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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MJSP - POLÍCIA FEDERAL  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PR 

  

ANEXO I DO ESTUDO PRELIMINAR Nº /2024-CPL/SELOG/SR/PF/PR 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES/TAREFAS 

 

Processo nº 08385.013253/2024-63 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Os serviços serão realizados conforme o previsto na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e as 

descrições de atividades específicas deste Anexo. 

1.2. As atividades não expressamente previstas poderão ser realizadas quando em compatibilidade com os 

cargos/funções contratadas, ficando a cargo da autoridade competente a análise quanto à possibilidade de 

sua execução. 

1.3. É vedada a responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de decisão por parte 

da mão de obra disponibilizada para a execução dos serviços, devendo sempre reportar ao servidor público 

designado para conhecimento e decisão competente. 

1.4. Admite-se pela Administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a 

execução das tarefas. 

2. FUNÇÃO VIGILANTE PATRIMONIAL (CBO 5173-30) 

2.1. ATIVIDADE PRINCIPAL: Exercer a vigilância patrimonial 

2.2. Descrição Sumária, conforme CBO: 

Exercem vigilância de forma ativa, armada ou desarmada em dependências e áreas públicas e privadas com 

a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 

irregularidades; zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das Leis e 

regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; 

fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias. Dirigem carro-forte e veículos de 

escolta armada; coletam valores e abastecem caixas eletrônicos. Vigiam parques e reservas florestais, 

combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam 
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informações ao público e aos órgãos competentes. Fazem o monitoramento de câmeras e sistemas de alarme, 

inclusive vigilância monitorada remota à distância, realizam rondas, revistas pessoais e em veículos. 

 

2.3. Formação e experiência, conforme CBO: 

O exercício das ocupações requer ensino fundamental ou médio completo de acordo com a função e a 

especialidade dentro das atividades de vigilante. Todas as ocupações requerem formação profissionalizante 

básica e/ou especializada, conforme disposto na Lei Federal nº 7. 102/83, pelo Decreto Presidencial 89. 

056/83 e Portaria 18. 045/23 do DPF. Os vigilantes passam por treinamentos obrigatório em escolas de 

formação de vigilantes, especializadas e autorizadas pela Polícia Federal. A(s) ocupação(ões) elencada(s) 

nesta família ocupacional, demandam formação profissional para efeitos do cálculo do número de aprendizes 

a serem contratados pelos estabelecimentos, nos termos do artigo 429 da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, exceto os casos previstos no art. 10 do decreto 5. 598/2005. 

2.4. Tabela de Atividades, conforme CBO: 
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